
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n® 27.174.135/0001-20

TUSTIFICATIVA

Eminentes

Presidente e Vereadores

Tenho por objetivo, apresentar a Vossas Excelências o
Projeto de Lei n.~ 068/98, que visa a doação de lote no Loteamento
Sebastião Geraldo da Rocha, no Distrito de São Pedro de Rates, ao Sr»
João Batista Ferreira.

A Sr.' Secretária Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, atendendo solicitação do Sr. Prefeito Municipal, encaminhou o
expediente ao Chefe de Departamento de Obras e Interior, para
informar da disponibilidade de lote. Em resposta, o Chefe de
Departamento de Obras e Interior, informa que encontra-se disponível
no Loteamento Sebastião Geraldo da Rocha, no Distrito de São Pedro
de Rates, o Lote 03, da Quadra E.

Realizado levantamento sdcio-econômico pela Sr,"
Secretária Municipal de Ação Social, foi constatado que o requerente é
pessoa de poucos recursos e está apto a receber a doação do lote.

Verificando os arquivos do Departamento de
Tributação, foi constatado pelo Chefe daquele Departamento que não
existe imóveis registrados cm nome do Sr. João Batista Ferreira.

Pelo exposto, estou ciente da aprovação do referido
Projeto de Lei, por Vossas Excelências.

Cordialmente

JOA EON OUZA

Municirefeito

Praça João Acadnho, 01 - CEP.: 29560-000 - Tel.: (027) 553-1493
GUAÇU!-ES



PREFEITURA MUNIQPAL DE GÜAÇUI
CGC/MF no 27.174.135/0001-20

PROTETO DE LEI Nr 068/98

aprovado autoriza doação de lote
LOTEAMENTO SEBASTIÃO^  --P- '-^RALDO DA ROCHA, ' NO

~ '■.yff"T^Tgnpi3-rT'i^ r>i3 cjír>, r»T?r\T3r\ r\Tf

SeSaia

.idento DISTRITO DE SAO PEDRO DE
RATES, AO Sr. JOÃO BATISTA
FERREIRA.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Leií

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
doar ao Sr. JOÃO BATISTA FERREIRA, o lote 03, da quadra E,
medindo S^Om de frente, 7,50m de fundos por 18,50m nas laterais
direita e esquerda, perfazendo uma área total de 148,00m^ (cento e
quarenta e oito metros quadrados), situado no Loteamento
SEBASTIÃO GERALDO DA ROCHA, no Distrito e São Pedro de
Rates, onde será edificada sua casa de morada.

Artigo 2" - O donatário deverá dar início na obra em até
06 (seis) meses, a contar da data da publicação da presente Lei, bem
como tê-la concluída em até 18 (dezoito) meses.

Artigo 3' - O donatário sd poderá dar início na obra apds
a  aprovação do projeto arquitetônico devidamente assinado por
responsável técnico e fornecimento do Alvará de Licença para
construção, emitido pela Prefeitura Municipal de Guaçuí.

Artigo 4" - Expirado o prazo de início, bem como o de
conclusão descrito no artigo 2% o imóvel será reintegrado ao patrimônio
püblico municipal, juntamente com todas as benfeitorias fixas nele
realizadas, sem direito o donatário a qualquer indenização,

^
Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29560-000 - TeL: {027) 553-1493

GUAÇUf-ES



PREFEITURA MUNIOPAL DE GUAÇUI
CGC/MF nO 27.174.135/0001-20

Ártif^o 5" - Á teintegiração do imóvel ao patrimônio
pdblico municipal, será feita apôs a aprovação de Lei pelo Poder
Legislativo.

Artigo 6" - O objeto da presente doação não poderá ser
alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da lavratura da Escritura
Pdblica de Doação, não podendo dar destino diverso ao objeto da
doação.

xArtigo - Tendo em vista que dentro do prazo descrito
no artigo anterior o donatário tem a posse mas não o domínio do imóvel,
o mesmo não poderá transferir^ renunciar, mnâer, ceder, ou alumr o
imóvel a outrem.

Artigo 8" - A infringência do artigo anterior implicará na
perda do lote, sendo o mesmo reintegrado ao patrimômo pdblico
municipal, nos termos do artigo 5\

Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES., aos
02 (dois) dias do mês de dezembro de 1998.

JOm LEONÉLDE SÒUZA
[Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP.; 29560-000 - Tel.: (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES
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LAUDO DE TERRENO

Assunto. Avaliação para fins de doação de terreno.

Local : Loteamento Sebastião Geraldo da Rocha Quadra " E " Lote 03

Interessada : JOÃO BATISTA FERREIRA

CONSIDERAÇÕES INICIAIS :

Conlorme planta de localização em anexo, trata-se de uma área de terra medindo 8,50
metros de frente, 7,50 metros de fundos por 18,50 metros na lateral direita e 18 50 metros
na Jatera esquerda, totalizando uma área de 148,00 m^ em local de toponrafia
acidentada , em condições de construção , não sujeita a inundações e não se trata delocal
com material nocivo a saúde humana, existindo infra-estrutura básica no local.

2 - CONSIDERAÇÕES FINAIS ;

ifriw f mencionada por RS.  15,00/ra o <|ue perfcera o valor lotai de RS 2,220,00 ( Dois mil duzentos e vinte reais ),
^tiiuo a avaiiaçao do releridu terreno.

Guaçui-ES, 24 de Agosto de 1998

ANDERSÕN ÍI^Z EMÉRY sIvNTOS
Chefe dd Departamento de Obra^e Interior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C-UACUí
CGOMí" 11'^ 27,174.135/(!í M) 1-20

Froccsso n/' i.497/93

I  'y.

Sr. Cljcfeüe Dep:iilamenío cie 4 tíLuíação:

Solicito de Vo.ssa Senhoria informar se existem imóveis
mgisf,T3dos neste Departamento em nome de JOÃO BATISTA
rERllEIRA.

J  V - o . ^ u^formação, encaminhar a Seçn:eiaila _Mímicíj>^
wÊdáAo proceder levantamento sócio ̂econômico" do

Guaçuí-ES., 05

AURELíO FABiO
PmcuJador

de tubro 19

N (jV RA

ei

DA SILVA

Município

PSríCft \0Í '{yj - oií^,í; •>- 'feiA ̂ 7] !>53- í 493
GÜAÇUS" ES
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Oc.. >2rC)\ltlVQ.eÕ^ Xjl cKíSj^ oU_
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BocrelArlü Municipal de Ação Social^
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-^X DISTRITO DE I^ORES 10 HIO PRETO,

CAHLCMAIT SALTOS SOARES

Oficial. _do Registro Civil

CERTIDÃO DE NASCIMENTO

Ordem 748

CERTIFICO que, às tis. 140 _do Livro A 22

FERREIRA "»//
_íoi lavrado o assento do nascimento de. '  1 ' i ■

c. V. 1',^

scb f l ■ bo

do sexo raasculino, cor brnnca.//

'1

i

t
. .->1

, nascid ^ nn dia dgznscgjs c;
Sfít,fíriR-rrn da mil novecentos e setenta e auritro. (lc-0"-lR7A 1 ./

.às Oc horas, em IIoGfit?-l T
Onnnn-i ...-n-f. ,//

lilh u lIh

e de Dona ATI::i:T1A "—-t- t-• "^7/"'
Sendo avós paternos Anto.nio Jocç Perrei; ?, ./y
e Dona T i on5r Isbo li:d d:: Silva.//
e avós maternos Pn x i: o C c zrj.f j o . //
e Dona / /.  .'iiKi C-arolin-i./,
O assento loi lavrado em 13 de__íl2X£j_l''-''
próprin riãc. //

de _rL.tendo sido declara^'-:-

e serviram de testemunhas_IÍMR_ZÍRi-- ^-actoG e : "11 t er •. 7;,
n«I o ^ ^ j I _ _ . . „ _ ' . , _ -T. : T" _* ?cas., c rocidenteG r.cota cidade .//

Observações; TrV"TT'~- " * /

T:.hM;ri(> - (Ificial Vryinn- ' tvil

cloíUá ' 1 '
I stI '■ K ^

"VANtA-FriraLF di^—: |AS •
-  >3."

. J

OOUt-.T* um * u i O"
Soinaica tic-tJure» do B.W frt.%0. - esè:

O referido é verdade e dou fé.
Eorec do ]";io Prct;

_de 1Q

a '>7 vs i . >a
ii L OPICIAL

ti c-j ^71-3 o
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Cheio do Dep. de Tribu:Lti;Jj.
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando
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Este o n°...

Sala d; Se so

tan

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exni" Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Scs^e&,^ em

Presidente

PROJETO DE LEI TT 068/98 - AUTORIZA DOAÇÃO DE LOTE NO LOTEAMENTO
"SEBASTIÃO GERALDO DA ROCHA", NO DISTRITO DE SÃO PEDRO DE RATES, AO
SR. JOÃO BATISTA FERREIRA

Autoria; Executivo Municipal

Propõe o Executivo Municipal pelo presente projeto e lei, a doação de um lote de terras para o Sr.
JOÃO BATISTA FERREIRA, concernente ao Lote 03, da Quadra E, medindo 08:50 metros de
frente 07,50 metros de fundos, por 18,50 metros nas laterais direita e esquerda, perfazendo 148,00
metros quadrados, no Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha", no distrito de São Pedro de
Rates, nesta cidade, local em que o donatário edificará sua residência.

As normas insculpidas no bojo do projeto são as costumeiras, com as implicâncias ao donatário
dos deveres que haverão de serem observados.

O requerimento da doação tramitou pelos setores de competência da municipalidade, tendo
recebido sinalização para sua doação.

Observamos que os Loteamentos Municipais necessitam regularização.

Entendemos que o projeto merece sua apreciação pelo Plenário, observadas as cautelas legais.

Guaçuí, 09 de de: sub de 998

^ <-

írni

Pro



Guaçuí-ES, 23 de fevereiro de 1999.

Do: Presidente da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí
Vanderson Pires Vieira

Ao : Exm". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí
Alvany Gomes de Siqueira

Senhor Presidente:

Tendo em vista o trâmite por esta Comissão de Justiça, dos projetos de Lei n°

067/98, 068/98, 069/98, 070/98 e 071/98, no geral envolvendo doações e

transferência de lotes, vimos através deste, solicitar de V.Ex®. para que

requeira do senlior Prefeito Municipal a cópia das escrituras dos Loteamentos

onde estão situados os respectivos lotes.

Sem mais, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

VANDERSOWPmESVímRA

Presidente da Comissão de Justiça
da Câmara Municipal de Guaçuí
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OJ'7FGM/NA 024/99/PMG.

Guaçiií-ES., 0,1 dc inarço de 1999.

Do: Excelentíssimo Sr. Frcfoito Mmnidpal dcGuaçuí
Dr. JO.ÃO LEONEL DE SOUZA

JUNTE-SE

EM

toai us A.Tij!«iÇi.íí

Ao: Excelcíitíssiiiio Senhor PrcsidciUe da Gamara Ahinidoal de Gaacid
Vereador AI.VANY GOAíES DE SÍOÜEÍRA

Seniior Prcsidciiíe:

Eííi aíendimeato í\ solidlação condida no OF/027/CMG.
segue cm anexo cópias dos docunicní;os rerefenle aos Loíeauientos V"a!e
do òoí, Scbasísao Geraldo da Rocha, Antouio Francisco uíoreiru e da área
«■];■* 1-^ nlí * »■*<>£.-.4 .4./Xl 44A A* V*-*-"

S.cndo o cjuc Ihijjamos para o mouicnlo, aprcsciiíanios
nossos proícsíos dc elevada estima c distinta consideração.

Atcn ciosa ine.n te

WAMLBONEL DE fQUZÁ.
{[feito Mu oiefnal

Eroça João Acacinbo, 01 - CEP.; 2959{EOOO - Teí ; (Ãl?) 553^1493
GUAÇUÍ - ES-
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Ro| úblicei Fgrierativa do Cracil
,  ÜUAÇUÍ — ESTADO UO ESPllllTü SAI\'TÜ

OARTÓlUO Dü 1" OFlClO

■ REQfSTRÕ^DÊnA/LÓVEiS :
Liatricula ii" 1.683

Livro 2-1

Fls. 91

■  DANILO,LOPEÍ. RODRIGUES,-
Oficial Privativo dos Registros

j  . de Imóveis da Cornar ca d o! Guaçul,
.  Estado ;do Espírito Santo,i'por no-
.  ■ • Í ! uieação.ina ícrma da Jci, e.tc.

Imóvel terrks medindo setecentns e noventa mil metrcís qua-
drador,, siturdos no Ivpar denominado ratrirnSoio de Aldenmcnto d-mSão Pedro
de Rater.. PRi ̂ RTETÃr.K/:- ESTADC DO ESPÍRITO SANTO, litiulo Anterior:- fec /
constante, pco" se Eratiar de ter|Rr.s nertencentes ao Estado, (rnaçul "03 dt '
iMovembro de 1982. a\ rXv\( t\, - V y\ n r.rí • -i • '/
,, • . V Ü Oficial GO/
Registro. ^ \

R. 1/1.6So - Protocolo n?. 6.R/tO - l ransmi t en te: - Lsleao d-' iRoírifo S r.
ADOdlRPNlE:- Governo l-hmicipal de Alegre, hoje denominado PRErilITUnA iuiri-
PJFxU DE GUAÇUl. Titulo:- Doaçao. Forma do Título:- Título de Pronri"da^-e/

^líríri ^o-inho. em 30 r;.Ijlhc. re 190,^ Imóvel:- O constan c da matric-ala sunra./hoie .situado no //
distrito da .sede deste Xnlcipi q- eomarc-a

ale ' . Dao c.nns_a. Guaçui, Od de l-'ovembro dc 1982. < ! > -^LÍ'- Í
00firia] (]Q Registro. o Oví-* . R.

7  - l^os termos do mandado de retificação 'expedido peio 39 O icio des-a cidade, extraído dos autos de nGmero 3?2IÓ '/
em 1 de Dezembro de 1.>R2, para constar c,v.e o ia,nvcl .acima matriculado féi
rct;ificadn, í!.as.-.aiK.o ter as .seguintes características:- oitoc-ciaos nov-v
mil, duzent.-ss e noventa e cinco metros quadrados, confronta.ridc-so" ,,c- sr-".-
diver.sos l.:dos a saber:- ao norte com Sebastião Dias Parreira e MeneSicir/
Bodevam B.vstos herdeiros de Idalete Vieira Bastos, ao sul con i>erd^ roc /
de Aeenor Luiz Ihome e herdeiros de João indelécio de Oliveira, a es-.e'Rorn
Meiel.c-. Bndevain Bastos, e a oeste com doao Polido c S-eb.ts t i ão Bodevam /

Afcl'-íainentcs tudo de acordo com o n.and.Td.e/
N:pa topográfico el2 O N:pa topográfico e aborado pelo Sr. Jos5 Scrcfim d-e Ar-v
''"PA TC.AOC v-k r — ' •'

D  5:lc( ::.EA. dc! n9. (]5i685 odo. j)or: a a cra Região. Guaçui, 22 de Dezembro de 1982. a)
O Oficial do Registro.

iTilsí "cirr 29 r"" 9.-. livro 2-1. r„i.L/i./Jl. Guaçui, 29 de Dezembro de 1982. a')- i t
O Oficial do Registro, ^ l/v, ^ -A,'V

Doado uma ãrea. de terras com ' 3d 0 . 26 Om J^peio reaistã^TíRTirR^/
,  so,../0[ numero 1/2. 256. Guaçui, 20 de Setembro de a'^}

vkA..R.o.-Ví'0-E--' ■ O Oficia.' ' - - c.;l
L al do Reç, i s t ro.

L uticiBl dü X
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Guaçuí(ES), 25 de Março de 1.999.

DO:- Tabelião e Escrivão do Cartório do
Segundo Ofício de Guaçuí - Estado/
do Espírito Santo (ESPEDITO JOSÉ /
GONÇALVES MACHADO).

AO:- Relator da Comissão e Justiça da Cã
inara Municipal de Guaçuí - Estado 7
do Espírito Santo (Doutor.GARLOMAN/
PAULO THIEBAÜT).///////////////////

Ass:- Informação (FAZ).

Senhor Relator:—

Atendendo ao Ofício de 03.03.98, oriundo
desta Comissão, informo ã V. Sã., que até a presente data não/
foi lavrada nenhuma Escritura de imóvel relacionado aos LOTEA
MENTOS VALE DO SOL - VILA DOS^ PROFESSORES - MANOEL MONTEIRO /
TORRES e AÜLER LUDOLF THOMÉ.

Sem mais para o momento, aproveito ao en
sejo, para apresentar à V. Sã., as minhas atenciosas.

sajrda o as

Oe S PED IT^-^OS É/cÓNàí^i&^/VCHADO
tabeliAo L/ escjÍivAo

ESPEDITO JOSÉ GONÇALVES MACHADO

Cartório do 2Q oficio.

Av. Esp. Santo - 321 - Cx. Postal 16.

GUAÇUl - E. E. Santo.



GuaçuJ. (ES), 25 de Março de 1.999

DO:— Oficial do Carfório de Registro /
Geral de Imóveis da Cidade e Co-/
marca de Guaçuí — Estado do Espí
rito Santo (DANILO LOPES RODRI- /
GUES).

AO:- Relator da comissão de Justiça da
Câmara Municipal de Guaçuí - Esta
do do Espírito Santo (Doutor CAR-
LOMAN PAULO THIEBAUT).

Ass:- Informação (FAZ).

Senhor Relator:-

Atendendo ao Ofício de 03.03.98, oriun

do desta Comissão, informo à V. Sâ., que até a presente data /
não se encontram Registrados nessa Serventia os LOTEAMENTOS VA
LE DO SOL - VILA DOS PROFESSORES - MANOEL MONTEIRO TORRES e AU-

LER LUDOLF THOMÉ.

Sem mais para o momento, aproveito ao /
ensejo, para apresentar ã V. Sã., as minhas atenciosas.

daudações^^.N^ ̂

DANILO LOPES RODRIGUES

Oficial do Registro.

DANILO LOPES RODRIGUES

Cartório do IQ Ofício.

Av. Esp. Santo - 321 - Cx. Postal 16

GUAÇUÍ E. E. Santo.



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documeii t^s

em

Este o n

Sal

Sec tá

ando

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presid^te da Comissão de Justiça
Sala das Ses$((^, em

"Parecer da comissão de

Sr. Presidente;

residente

'a

Sob análise, o Projeto de Lei n" 068/98- Autoriza doação
de lote, no Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha", ao Sr° João Batista
Ferreira, bem o como parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis.

manifesta-se

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí
favorável à TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria,

entendendo que tal área é de suma importância para o desenvolvimento
industrial, comercial ou aumento da malha urbana, com conseqüente melhoria
de receitas, porém, chama a atenção dos nobres edis para os seguintes tatos:

Em recente pesquisa promovida pelo relator da Comissão,
vereador Carloman Paulo Thièbaut, foi constatado que até a presente data não
fora lavrada a escritura referente ao Loteamento acima citado, não sendo
possível, portanto, o registro do imóvel no único Cartório competente da
cidade, declaração em anexo.

Além do exposto, o Procurador da Câmara Municipal
ressalta a necessidade do cumprimento dos artigos 50 e 52 da Lei n° 6.766
(Parcelamento do Solo) pela Administração Municipal.

Desta forma, a Comissão de Justiça da Câmara Municipal
de Guaçuí sugere a regularização e notificação ao poder Executivo Municipal
para cumprimento à lei 6.766 dos loteamentos existentes em nossa cidade,
visando transmitir aos respectivos donatários a segurança de receberem a
doação de um bem sobre o qual não recaia nenhuma pendência legal.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 16 de abril de 1999.

VANDERSON PIRES VIEIRA

CARLOMAN PAULO THIÈBAUT

OSVALDO DE AGUIAR CRISE

PresioSite

ator

Membro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os po^iitcntos Toiiianüo

Este o n" ^ Ò u / ̂ ̂
Sala das

rio

REMESSA

Nesta Data Faço Rcniess^Destes Autos ao

Exm'' Sr. Presídciilc/thi Comissão de J^íiiaiiças

Sala das Sessões

iiíssão de Finanças

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal
de Guaçuí, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°. 068/98 -
Autoriza doação de Lote no Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha" ao
Senhor João Batista Ferreira, de acordo com os pareces da Assessoria Jurídica
e Comissão de Justiça.
Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 05 de maio de 1999.

GILBERTO CONRADO DE SOUZA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

JOÃO BATISTA PEREIRA

Presid te

elator

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n

Sala

ecr

ões, em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presid^n^e da Comissão de Obras Públicas

Sala das Ses,^e^, em....

itário
•4T«rr<nr¥Ta

residente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS

PÚBLICAS

Sr. Presidente;

Nós, membros da Comissão de Obras Públicas da Câmara
Municipal de Guaçuí, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°. 068/98
- Autoriza doação de lote no Loteamento "Sebastião Geraldo da Rocha", ao
Sr. João Batista Ferreira.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 27 de maio de 1999.

AROLDO MONTONI FERREIRA

Presidente

r  r

JOSE LÚCIO CRISI CELESTINO
a

elator

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

Membro


